
EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 758, de 2016) 

Acrescente-se à MP 758, de 2016, onde couber, os seguintes 

artigos: 

Art. ___ A Floresta Nacional do Jamanxim passa a ter o seguinte polígono, 

localizado no Município de Novo Progresso, Estado do Pará, elaborado a partir das 

cartas topográficas MI 194 em escala 1:250.000 e MI 1331 e 1409 em escala 1:100.000, 

editadas pela Diretoria de Serviço Geográfico do Comando do Exército, e pelas cartas 

topográficas, MI 1171, 1250, 1251, 1330, em escala 1:100.000, editadas pela Diretoria 

de Geodésia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

todas no Datum SAD69, transformadas digitalmente para o Datum SIRGAS 2000, 

conforme memorial descritivo a seguir. 

Parágrafo único: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PONTO 1, 

de c.g.a 55°44'41.882275"W e 06°21'6.743559"S;   deste, segue por linhas retas 

passando pelos pontos: PONTO 2, de c.g.a 55°40'43.926546"W e 06°38'51.606490"S, 

PONTO 3, de c.g.a 55°35'22.247321"W e 06°54'50.042885"S,  PONTO 4, de c.g.a  

55°38'16.340076"W e 06°56'51.514308"S,  PONTO 5, de c.g.a 55°38'7.892335"W e 

06°57'31.418616"S,  PONTO 6, de c.g.a 55°36'24.429849"W e 06°58'17.700049"S, 

PONTO 7, de c.g.a 55°39'30.746249"W e 07°00'18.026507"S, PONTO 8, de c.g.a 

55°44'52.654697"W e  06°45'0.206417"S,  PONTO 9, de c.g.a 55°46'46.898206"W e 

06°45'15.311862"S,  PONTO 10, de c.g.a 55°48'25.193937"W e 06°42'27.355880"S,  

PONTO 11, de c.g.a 55°51'17.761404"W e 06°43'4.112610"S,  PONTO 12, de c.g.a 

55°49'53.514889"W e 06°47'58.743471"S, PONTO 13, de c.g.a 55°51'0.254779"W e 

06°48'22.608760"S,  PONTO 14, de c.g.a 55°50'55.201263"W e 06°53'14.103286"S,  

PONTO 15, de c.g.a 55°45'33.857193"W e 06°51'47.139325"S,  PONTO 16, de c.g.a 

55°44'2.019715"W e 06°59'4.296212"S,  PONTO 17, de c.g.a 55°48'23.779417"W e 

07°00'48.317247"S,  PONTO 18, de c.g.a 55°53'36.453858"W e 06°57'42.798327"S,  

PONTO 19, de c.g.a 55°53'36.456081"W e 07°02'57.663659"S,  PONTO 20, de c.g.a 

55°52'51.746028"W e 07°02'57.663654"S,  PONTO 21, de c.g.a 55°52'51.743304"W e 

07°09'45.608106"S,  PONTO 22, de c.g.a 56°00'21.659442"W e 07°12'0.400640"S,  

PONTO 23, de c.g.a 56°02'7.185413"W e 07°07'20.915967"S,  PONTO 24, de c.g.a 

56°03'17.834545"W e 07°07'48.945392"S,  PONTO 25, de c.g.a 56°01'37.392648"W e 

07°12'58.187498"S,  PONTO 26, de c.g.a 56°02'31.825914"W e 07°13'11.376998"S,  

PONTO 27, de c.g.a 56°02'1.005571"W e 07°14'59.658175"S,  PONTO 28, de c.g.a 

55°50'11.509879"W e 07°11'57.897603"S,  PONTO 29, de c.g.a 55°38'4.675952"W e 

07°10'4.517636"S,  PONTO 30, de c.g.a 55°37'36.988744"W e 07°12'25.926212"S,  

PONTO 31, de c.g.a 55°35'15.444403"W e 07°12'1.564449"S,  PONTO 32, de c.g.a 

55°34'37.740170"W e 07°15'51.564870"S,  PONTO 33, de c.g.a 55°45'23.293728"W e 

07°18'34.006338"S, localizado na margem direita do Rio Claro, deste segue a montante 

pela margem direito do Rio Claro até o PONTO 34, de c.g.a 55°46'26.568055"W e 

07°21'40.709050"S, localizado a margem direita do Rio Claro, deste segue por linhas 

retas passando pelos pontos: PONTO 35, de c.g.a 55°43'44.000905"W e 

07°21'42.362951"S,  PONTO 36, de c.g.a 55°43'12.277078"W e 07°25'31.433211"S,  

PONTO 37, de c.g.a 55°47'59.721917"W e 07°28'21.303077"S,  PONTO 38, de c.g.a 

55°48'42.584053"W e 07°27'21.410097"S,  PONTO 39, de c.g.a 55°49'33.619393"W e 
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07°27'49.292771"S,  PONTO 40, de c.g.a 55°48'58.502741"W e 07°28'56.305753"S,  

PONTO 41, de c.g.a 55°50'4.128663"W e 07°29'35.953576"S,  PONTO 42, de c.g.a 

55°49'56.328655"W e 07°31'29.368491"S,  PONTO 43, de c.g.a 55°48'11.255782"W e 

07°31'39.297836"S,  PONTO 44, de c.g.a 55°47'30.941001"W e 07°35'10.782224"S,  

PONTO 45, de c.g.a 55°49'41.629345"W e 07°39'9.028817"S,  PONTO 46, de c.g.a 

55°50'2.987007"W e 07°48'41.583288"S,  PONTO 47, de c.g.a 55°44'28.000900"W e 

07°51'3.618957"S  PONTO 48, de c.g.a 55°44'11.609412"W e 07°50'10.793659"S,  

PONTO 49, de c.g.a 55°48'54.258207"W e 07°48'8.253133"S,  PONTO 50, de c.g.a 

55°48'50.057776"W e 07°40'29.025439"S,  PONTO 51, de c.g.a 55°46'48.867785"W e 

07°40'15.952253"S,  PONTO 52, de c.g.a 55°47'11.239268"W e 07°38'22.442174"S,  

PONTO 53, de c.g.a 55°45'57.949748"W e 07°36'6.244553"S,  PONTO 54, de c.g.a 

55°43'15.003145"W e 07°36'1.367227"S,  PONTO 55, de c.g.a 55°42'45.709414"W e 

07°37'53.168878"S,  PONTO 56, de c.g.a 55°41'15.263109"W e 07°37'33.407148"S,  

PONTO 57, de c.g.a 55°40'9.796190"W e 07°35'39.028189"S,  PONTO 58, de c.g.a 

55°40'44.359513"W e 07°34'6.579901"S,  PONTO 59, de c.g.a 55°44'40.142232"W e 

07°33'56.100277"S,  PONTO 60, de c.g.a 55°46'7.831209"W e 07°30'29.045663"S,  

PONTO 61, de c.g.a 55°41'38.899750"W e 07°27'37.356641"S,  PONTO 62, de c.g.a 

55°38'39.067540"W e 07°24'45.247814"S,  PONTO 63, de c.g.a 55°38'2.367153"W e 

07°24'41.963936"S,  PONTO 64, de c.g.a 55°38'2.362468"W e 07°32'34.421350"S,  

PONTO 65, de c.g.a 55°35'24.142430"W e 07°32'33.920798"S,  PONTO 66, de c.g.a 

55°35'24.136064"W e 07°37'28.719475"S,  PONTO 67, de c.g.a 55°38'15.044404"W e 

07°35'53.768244"S,  PONTO 68, de c.g.a 55°39'16.294502"W e 07°39'54.983157"S,  

PONTO 69, de c.g.a 55°40'23.894986"W e 07°39'25.455950"S,  PONTO 70, de c.g.a 

55°41'17.100360"W e 07°40'37.110015"S,  PONTO 71, de c.g.a 55°38'27.184480"W e 

07°42'18.519484"S, localizado na esquerda do Igarapé Engano, deste segue Igarapé 

Engano a montante pela margem esquerda até o PONTO 72, de c.g.a 

55°39'37.001905"W e 07°43'47.807862"S, deste segue em linhas retas passando pelos 

pontos: PONTO 73, de c.g.a 55°37'38.155855"W e 07°44'40.850415"S,  PONTO 74, 

de c.g.a 55°36'10.607623"W e 07°48'0.923467"S,  PONTO 75, de c.g.a 

55°36'10.607397"W e 07°48'47.180412"S,  PONTO 76, de c.g.a 55°36'31.166181"W e 

07°49'51.426126"S,  PONTO 77, de c.g.a 55°34'58.003179"W e 07°50'50.423444"S,  

PONTO 78, de c.g.a 55°31'30.809577"W e 07°51'30.733022"S,  PONTO 79, de c.g.a 

55°31'9.347039"W e 07°57'24.103755"S,  PONTO 80, de c.g.a 55°39'47.593172"W e 

07°57'20.569071"S,  PONTO 81, de c.g.a 55°39'46.959792"W e 08°00'35.385304"S,  

PONTO 82, de c.g.a 55°37'16.926310"W e 08°01'53.194232"S,  PONTO 83, de c.g.a 

55°36'59.540427"W e 08°02'48.675242"S,  PONTO 84, de c.g.a 55°38'13.945586"W e 

08°07'31.004278"S,  PONTO 85, de c.g.a 55°45'40.408635"W e 08°04'6.292319"S,  

PONTO 86, de c.g.a 55°46'14.862990"W e 08°04'47.901283"S,  PONTO 87, de c.g.a 

55°39'47.858006"W e 08°08'22.104030"S,  PONTO 88, de c.g.a : 55°41'30.238289"W 

e 08°22'19.946437"S, localizado na margem direita de um Igarapé sem denominação 

correspondendo ao limite do Campo de Provas das Forças Armadas Brigadeiro Velloso, 

segundo memorial descritivo constante no Decreto de 19 de agosto de 1997, deste segue 

até o PONTO 89, de c.g.a 55°50’10.47092’’ W e 08°16’35.92197"S, localizado em um 

afluente sem denominação da margem direita do Rio Mutuacá, correspondendo ao 

limite do Campo de Provas das Forças Armadas Brigadeiro Velloso, segundo memorial 

descritivo constante no Decreto de 19 de agosto de 1997; deste segue a jusante pela 

margem esquerda do referido afluente até o PONTO 90, de c.g.a. 55°44’37.46869"W e 

07°58’01.92022" S, localizado na confluência do referido afluente com o Rio Mutuacá; 

deste PONTO, segue a jusante pela margem esquerda do Rio Mutuacá até o PONTO 

91, de c.g.a. 55°43’12.81832"W e 07°55’31.32356"S, localizado na foz de um afluente 
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sem denominação da margem esquerda do referido rio; deste segue a montante pela 

margem direita do afluente sem denominação até sua cabeceira, no PONTO 92, de 

c.g.a. 55°46’15.46880"W e 07°55’34.91971"S; deste segue em linha reta até o PONTO 

93, de c.g.a. 55°46’16.81894"W e 07°54’39.32307"S, localizado na cabeceira de um 

afluente sem denominação da margem direita do Igarapé do Engano; deste segue a 

jusante pela margem esquerda do referido afluente até o PONTO 94, de c.g.a. 

55°51’43.81986"W e 07°54’09.32282"S, localizado na confluência do referido afluente 

com o Igarapé do Engano; deste segue a montante pela margem esquerda do Igarapé do 

Engano até o PONTO 95, de c.g.a. 55°55’54.84190"W e 07°54’11.35475"S, localizado 

na foz de afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé do Engano; deste 

segue a montante pela margem direita do referido afluente até o PONTO 96, de c.g.a. 

55°57’06.82023"W e 07°50’42.3223"S, localizado na foz de um afluente sem 

denominação da margem esquerda do afluente do Igarapé do Engano; deste segue a 

montante pela margem direita do último afluente até o PONTO 97, de c.g.a.  

55°56’46.84163"W e 07°50’46.354"S, localizado em uma de suas cabeceiras; deste 

segue em linha reta até o PONTO 98, de c.g.a. 55°59’25.99347"W e 

07°42’48.81159"S, localizado na cabeceira do Rio Claro; deste segue a jusante pela 

margem esquerda do Rio Claro até o PONTO 99, de c.g.a. 56°01’46.27775"W e 

07°44’54.79611"S, localizado na foz de um afluente sem denominação da margem 

esquerda do Rio Claro; deste segue a montante pela margem direita do referido afluente 

até o PONTO 100, de c.g.a. 56°03’01.82078"W e 07°44’23.32057"S, localizado em 

uma de suas cabeceiras; deste segue em linha reta até o PONTO 101, de c.g.a. 

56°4’37.84284"W e 07°46’52.35294"S, localizado na margem esquerda de um afluente 

sem denominação da margem direita do Rio Inambé; deste segue a montante pela 

margem esquerda do referido afluente até o PONTO 102, de c.g.a. 56°04’43.99471"W 

e 07°46’23.81161"S, localizado em uma de suas cabeceiras; deste segue em linha reta 

até o PONTO 103, de c.g.a. 56°08’39.27867"W e 07°42’39.79530"S, localizado na 

cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Inambé; deste 

segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até o PONTO 104, de c.g.a.  

56°13’49.93712"W e 07°23’58.39460"S, localizado na sua confluência com o Rio 

Inambé; deste segue a jusante pela margem esquerda do Rio Inambé até o PONTO 105, 

de c.g.a. 56°13’56.78742"W e 07°10’49.47570"S, localizado na confluência do Rio 

Inambé com o Rio Novo, deste segue a jusante pela margem direito do Rio Novo até o 

PONTO 106, de c.g.a. 55°46’04.45308"W e 06°21’02.32445"S, localizado a margem 

direito do Rio Novo, deste segue para o PONTO 01, ponto inicial da descrição deste 

perímetro, com área aproximada de 814.682,00 ha (quatrocentos e quatorze mil 

seiscentos e oitenta e dois hectares). 

Art. ___ Fica criada a Área de Proteção Ambiental do Jamanxim, no 

Município de Novo Progresso, Estado do Pará, unidade de conservação de uso 

sustentável com o objetivo de proteger os mananciais, regular uso de recursos hídricos e 

ordenar e regularizar o processo de ocupação na região, garantindo o uso racional dos 

recursos naturais, cujos limites foram elaborados a partir das cartas topográficas MI 194 

em escala 1:250.000, editadas pela Diretoria de Serviço Geográfico do Comando do 

Exército, e pelas cartas topográficas, MI 1171, 1172, 1250, 1251, em escala 1:100.000, 

editadas pela Diretoria de Geodésia e Cartografia do IBGE, todas no Datum SAD69, 

transformadas digitalmente para o Datum SIRGAS 2000, conforme memorial 

descritivo a seguir.  
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Parágrafo único. Inicia-se o perímetro no vértice PONTO 01, localizada na 

margem esquerda do Rio Jamanxim de c.g.a 55°41'12.176963"W e 06°21'17.949625"S;    

deste segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o PONTO 02, de 

c.g.a 55°31'23.332013"W e 06°55'40.383701"S, localizado na confluência com um 

afluente sem denominação,  deste segue afluente sem denominação a montante pela sua 

margem esquerda até o PONTO 03, c.g.a 55°37'36.396360"W e 06°57'18.605444"S, 

localizado em sua nascente, deste segue em linha reta até o PONTO 04, de c.g.a 

55°36'39.674707"W e 06°57'51.048240"S, localizado na nascente de um igarapé sem 

denominação, deste segue a jusante pela sua margem direita até o PONTO 05, de c.g.a 

55°35'14.879776"W e 06°59'50.950835"S, localizado na sua confluência com o  Rio 

Claro, deste segue a montante pela margem esquerda do Rio Claro até o PONTO 06, de 

c.g.a 55°35'31.753475"W e 07°00'21.864359"S, localizado na sua confluência com uma 

afluente sem denominação, deste segue a montante pela margem esquerda do afluente 

sem denominação até o PONTO 07, de c.g.a 55°34'28.449767"W e 07°01'4.367005"S,  

localizado junto a sua nascente, deste segue por linhas reta passando pelos pontos: 

PONTO 08, de c.g.a 55°34'3.718668"W e 07°01'22.184209"S, PONTO 09, de c.g.a 

55°34'36.546678"W e 07°02'46.206018"S, PONTO 10, de c.g.a 55°34'52.783970"W e 

07°03'36.798026"S, localizado junto à confluência de dois igarapés sem denominação, 

deste segue a montante pela margem esquerda até sua confluência com outro do Igarapé 

sem denominação até o PONTO 11, de c.g.a 55°34'50.416772"W e 07°04'24.217861"S, 

deste segue por uma linha reta até o PONTO 12, de c.g.a 55°35'48.837704"W e 

07°05'47.705258"S,  localizado na confluência de dois igarapés sem denominação, 

deste segue a jusante pela sua margem esquerda até sua  confluência com outro Igarapé 

sem denominação até o PONTO 13, de c.g.a 55°36'29.093978"W e 07°06'19.145285"S, 

deste segue por linhas retas passando pelos pontos: PONTO 14, de c.g.a 

55°37'53.725396"W e 07°06'28.930025"S, PONTO 15, de c.g.a 55°38'39.302319"W e 

07°05'7.649760"S, localizada na confluência do Igarapé da Feitoria e Afluente sem 

denominação, deste segue a montante pela margem esquerda do afluente sem 

denominação até o PONTO 16, de c.g.a 55°40'38.019841"W e 07°06'53.072288"S, 

localizado na sua confluência com um afluente sem denominação, deste segue por 

linhas retas passando pelos ponto: PONTO 17, de c.g.a 55°42'30.881419"W e 

07°07'9.220217"S; PONTO 18, de c.g.a 55°48'18.729389"W e 07°08'19.930215"S, 

localizado a margem direito do Igarapé Dois Irmãos, deste segue a montante pela 

margem direita do Igarapé Dois Irmãos até sua confluência com um afluente sem 

denominação até o PONTO 19, de c.g.a 55°50'1.702184"W e 07°09'45.849312"S,  

deste segue por linhas retas passando pelos pontos: PONTO 20, de c.g.a 

55°47'8.011748"W e 07°09'44.898479"S, PONTO 21, de c.g.a 55°38'28.090240"W e 

07°08'23.036685"S, PONTO 22, de c.g.a 55°35'42.724814"W e 07°07'21.929856"S, 

PONTO 23, de c.g.a 55°33'27.723188"W e 07°22'30.929678"S, PONTO 24, de c.g.a 

55°32'1.722661"W e 07°23'46.929752"S,  PONTO 25, de c.g.a 55°31'40.722355"W e 

07°28'38.929769"S, PONTO 26, de c.g.a 55°34'1.723164"W e 07°31'29.929798"S, 

PONTO 27, de c.g.a 55°34'26.723250"W e 07°33'13.929811"S, localizado na cabeceira 

de uma Igarapé sem denominação, deste segue a jusante pela margem direita do Igarapé 

sem denominação  até  PONTO 28, de c.g.a 55°30'4.376090"W e 07°36'57.263004"S, 

localizado a margem direita do Rio Mutum-acá, deste segue a jusante pela margem 

direito do Rio Mutum-acá até sua confluência com um afluente sem denominação até o 

PONTO 29, de c.g.a 55°27'30.888775"W e 07°37'11.711876"S, deste segue por linhas 

retas passando pelos pontos: PONTO 30, de c.g.a 55°27'20.720063"W e 

07°41'58.929482"S,   PONTO 31, de c.g.a 55°31'2.230427"W e 07°51'38.224272"S, 

PONTO 32, de c.g.a 55°30'54.720791"W e 07°56'36.929686"S,  PONTO 33, de c.g.a 
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55°26'7.718334"W e 08°01'40.929400"S,  PONTO 34, de c.g.a 55°21'58.210730"W e 

08°09'0.218615"S, localizada na confluência do Rio Jamanxim com um afluente sem 

denominação, deste segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o 

PONTO 35, de c.g.a 55°19'48.944575"W e 08°36'53.373917"S, localizado na 

confluência de um afluente sem denominação e correspondendo ao limite do Campo de 

Provas das Forças Armadas Brigadeiro Velloso, segundo memorial descritivo constante 

no Decreto de 19 de agosto de 1997, deste segue por uma linha reta confrontando com o 

Campo de Provas das Forças Armadas Brigadeiro Velloso até o PONTO 36, de c.g.a  

55°41'30.238289"W e 08°22'19.946437"S, localizado próxima à margem esquerda de 

um Igarapé sem denominação, deste segue por linhas retas passando pelos pontos:  

PONTO 37, de c.g.a 55°39'47.858006"W e 08°08'22.104030"S,   PONTO 38, de c.g.a 

55°46'14.862990"W e 08°04'47.901283"S,  PONTO 39, de c.g.a 55°45'40.408635"W e 

08°04'6.292319"S,  PONTO 40, de c.g.a 55°38'13.945586"W e 08°07'31.004278"S, 

localizado junto à margem esquerda de um Igarapé sem denominação, deste segue a 

jusante pela margem esquerda do Igarapé sem denominação até o  PONTO 41, de c.g.a 

55°36'59.540427"W e 08°02'48.675242"S, localizado a Margem esquerda do Igarapé 

sem denominação, deste segue por linhas retas passando pelos pontos: PONTO 42, de 

c.g.a 55°37'16.926310"W e 08°01'53.194232"S,  PONTO 43, de c.g.a 

55°39'46.959792"W e 08°00'35.385304"S,  PONTO 44, de c.g.a 55°39'47.927339"W e 

07°57'20.337701"S,  PONTO 45, de c.g.a 55°31'9.347039"W e 07°57'24.103755"S,  

PONTO 46, de c.g.a 55°31'30.809577"W e 07°51'30.733022"S,  PONTO 47, de c.g.a 

55°34'58.003179"W e 07°50'50.423444"S,  PONTO 48, de c.g.a 55°36'31.166181"W e 

07°49'51.426126"S,  PONTO 49, de c.g.a 55°36'10.607397"W e 07°48'47.180412"S,  

PONTO 50, de c.g.a 55°36'10.607623"W e 07°48'0.923467"S, PONTO 51, de c.g.a 

55°37'38.155855"W e 07°44'40.850415"S,  PONTO 52, de c.g.a °39'37.001905"W e 

07°43'47.807862"S, localizado a margem esquerda do Rio Engano, deste segue Rio 

Engano a jusante pela sua margem esquerda até sua confluência com um afluente sem 

denominação até o PONTO 53, de c.g.a 55°38'27.184480"W e 07°42'18.519484"S, 

localizado junto à margem esquerda do Rio Engano, próxima a sua confluência com um 

afluente sem denominação, deste segue por linhas retas passando pelos pontos: PONTO 

54, de c.g.a 55°41'17.100360"W e 07°40'37.110015"S, PONTO 55, de c.g.a 

55°40'23.894986"W e 07°39'25.455950"S, PONTO 56, 55°39'16.294502"W e 

07°39'54.983157"S, PONTO 57, de c.g.a 55°38'15.044404"W e 07°35'53.768244"S, 

PONTO 58, de c.g.a 55°35'24.136064"W e 07°37'28.719475"S, PONTO 59, de c.g.a 

55°35'24.142430"W e 07°32'33.920798"S, PONTO 60, 55°38'2.362468"W e 

07°32'34.421350"S, PONTO 61, de c.g.a 55°38'2.367153"W e 07°24'41.963936"S, 

PONTO 62, de c.g.a 55°38'39.067540"W e 07°24'45.247814"S, PONTO 63, de c.g.a 

55°41'38.899750"W e 07°27'37.356641"S, PONTO 64, de c.g.a 55°46'7.831209"W e 

07°30'29.045663"S, PONTO 65, de c.g.a 55°44'40.142232"W e 07°33'56.100277"S, 

PONTO 66, de c.g.a 55°40'9.796190"W e 07°35'39.028189"S, PONTO 67, de c.g.a 

55°41'15.263109"W e 07°37'33.407148"S, PONTO 68, de c.g.a 55°42'45.709414"W e 

07°37'53.168878"S, PONTO 69, de c.g.a 55°43'15.003145"W e 07°36'1.367227"S, 

PONTO 70, de c.g.a 55°45'57.949748"W e 07°36'6.244553"S, PONTO 71, de c.g.a 

55°47'11.239268"W e 07°38'22.442174"S, PONTO 72, de c.g.a 55°46'48.867785"W e 

07°40'15.952253"S, PONTO 73, 55°48'50.057776"W e 07°40'29.025439"S, PONTO 

74, de c.g.a 55°48'54.258207"W e 07°48'8.253133"S, PONTO 75, de c.g.a 

55°44'11.609412"W e 07°50'10.793659"S, PONTO 76, de c.g.a 55°44'28.000900"W e 

07°51'3.618957"S, PONTO 77, de c.g.a 55°50'2.987007"W e 07°48'41.583288"S, 

PONTO 78, de c.g.a 55°49'41.629345"W e 07°39'9.028817"S, PONTO 79, de c.g.a 

55°47'30.941001"W e 07°35'10.782224"S, PONTO 80, de c.g.a 55°48'11.255782"W e 
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07°31'39.297836"S, PONTO 81, 55°49'56.328655"W e 07°31'29.368491"S, PONTO 

82, de c.g.a 55°50'4.128663"W e 07°29'35.953576"S, PONTO 83, de c.g.a 

55°48'58.502741"W e 07°28'56.305753"S, PONTO 84, de c.g.a 55°49'33.619393"W e 

07°27'49.292771"S, PONTO 85, de c.g.a 55°48'42.584053"W e 07°27'21.410097"S, 

PONTO 86, de c.g.a 55°47'59.721917"W e 07°28'21.303077"S, PONTO 87, de c.g.a 

55°43'12.277078"W e 07°25'31.433211"S; PONTO 88, de c.g.a 55°43'44.000905"W e 

07°21'42.362951"S, PONTO 89, de. c.g.a 55°46'26.568055"W e 07°21'40.709050"S, 

localizado a margem direita do Rio Claro, deste segue a jusante pela margem direita do 

Rio Claro até o PONTO 90, de c.g.a 55°45'23.293728"W e 07°18'34.006338"S, 

localizado a margem direita do Rio Claro, deste segue por linhas retas passando pelos 

pontos: PONTO 91, de c.g.a 55°34'37.740170"W e 07°15'51.564870"S, PONTO 92, 

de c.g.a 55°35'15.444403"W e 07°12'1.564449"S, PONTO 93, de c.g.a 

55°37'36.988744"W e 07°12'25.926212"S, PONTO 94, de c.g.a 55°38'4.675952"W e 

07°10'4.517636"S, PONTO 95, de c.g.a 55°50'11.509879"W e 07°11'57.897603"S, 

PONTO 96, de c.g.a 56°02'1.005571"W e 07°14'59.658175"S, PONTO 97, de c.g.a 

56°02'31.825914"W e 07°13'11.376998"S, PONTO 98, de c.g.a 56°01'37.392648"W e 

07°12'58.187498"S, PONTO 99, de c.g.a 56°03'17.834545"W e 07°07'48.945392"S, 

PONTO 100, de c.g.a 56°02'7.185413"W e 07°07'20.915967"S, PONTO 101, de c.g.a 

56°00'21.659442"W e 07°12'0.400640"S, PONTO 102, de c.g.a 55°52'51.743304"W e 

07°09'45.608106"S, PONTO 103, de c.g.a 55°52'51.746028"W e 07°02'57.663654"S, 

PONTO 104, de c.g.a 55°53'36.456081"W e 07°02'57.663659"S, PONTO 105, de 

c.g.a 55°53'36.453858"W e 06°57'42.798327"S, PONTO 106, de c.g.a 

55°48'23.779417"W e 07°00'48.317247"S, PONTO 107, de c.g.a 55°44'2.019715"W e 

06°59'4.296212"S, PONTO 108, de c.g.a 55°45'33.857193"W e 06°51'47.139325"S, 

PONTO 109, de c.g.a 55°51'0.254779"W e 06°48'22.608760"S, PONTO 110, de c.g.a 

55°49'53.514889"W e 06°47'58.743471"S, PONTO 111, de c.g.a 55°51'17.761404"W 

e 06°43'4.112610"S, PONTO 112, de c.g.a 55°48'25.193937"W e 06°42'27.355880"S, 

PONTO 113, de c.g.a 55°46'46.898206"W e 06°45'15.311862"S, PONTO 114, de 

c.g.a 55°44'52.654697"W e 06°45'0.206417"S, PONTO 115, de c.g.a 

55°39'30.746249"W e 07°00'18.026507"S, PONTO 116, de c.g.a 55°36'24.429849"W 

e 06°58'17.700049"S, PONTO 117, de c.g.a 55°38'7.892335"W e 06°57'31.418616"S, 

PONTO 118, de c.g.a °38'16.340076"W e 06°56'51.514308"S, PONTO 119, de c.g.a 

55°35'22.247321"W e 06°54'50.042885"S, PONTO 120, de c.g.a 55°40'43.926546"W 

e 06°38'51.606490"S, PONTO 121, de c.g.a 55°44'41.882275"W e 06°21'6.743559"S, 

deste segue ao PONTO 01, ponto inicial da descrição deste perímetro, com área 

aproximada de 486.438,00 ha (quatrocentos e oitenta e seis mil quatrocentos e trinta e 

oito hectares).   

JUSTIFICAÇÃO 

 

No Estado do Pará, cerca de 28.782.322 hectares (23,06% do território do 

Estado) são Terras Indígenas, 20.387.284 hectares (16,34%) são Unidades de 

Conservação Federais, e 21.209.465 hectares (17%) são Unidades de Conservação 

Estaduais. Juntas, correspondem a 56,40% do território estadual que, somados aos quase 

1.100 projetos de assentamentos representam incríveis 62,35% do Estado. Outros 3,58% 

são constituídos por áreas protegidas por Quilombos, Forças Armadas, Comunidades 
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Tradicionais, Gestão Florestal, Produção Florestal e Proteção da Biodiversidade, 

totalizando 65,93% do território estadual.  

Até 2005, o município de Novo Progresso possuía 36,64% do seu território 

em áreas protegidas (sem considerar os 80% da área remanescente de reserva legal e as 

APPs). Em 2006, o Governo Federal criou diversas Unidades de Conservação no 

sudoeste do Pará. Dentre delas, o Parque Nacional do Rio Novo e a Floresta Nacional 

do Jamanxim. Com a criação da Flona Jamanxim, 74% do município passaram a ser 

área protegida (além de reserva legal e APP).  

Contudo, a criação da Flona se deu em uma área habitada por produtores 

rurais há décadas. São brasileiros que atenderam ao chamado para colonizar o norte. 

Sacrificaram sua qualidade de vida acreditando que, em troca do desbravamento, teriam 

as terras tituladas pelo INCRA. O lado Leste e a parte Sul da Flona são intensamente 

povoadas e produtivas – criação de porcos, galinhas e gado; plantações de abacaxi, 

feijão, milho, banana e abóbora. Existem Planos de Manejo Florestal Sustentados – 

PMFS, muitos já executados e em execução. 

Para que uma UC funcione e atinja seus objetivos é preciso antes de tudo 

realizar sua regularização fundiária, o que a manutenção dos limites atuais inviabiliza. 

Ao recategorizar a maioria das áreas em uso da FLONA, a regularização ficará mais 

fácil, rápida e barata. A promoção do desenvolvimento sustentável somente será 

alcançado se houver a compatibilização do desenvolvimento com o uso racional dos 

recursos naturais e o engajamento da sociedade local. 

Vale ressaltar que a população que tem na atividade rural a sua 

sobrevivência não tem interesse em desmates ilegais. Ao poder continuar exercendo 

legalmente suas atividades, a população irá auxiliar no controle ao desmatamento, como 

já ocorre em diversos pontos da FLONA. 

Nossa proposta de recategorização, ao permitir que mais de 700 famílias 

continuem produzindo, utilizando as áreas já abertas, considera os aspectos ambientais, 

sociais e econômicos que permitem a solução adequada e viável para a preservação dos 

interesses públicos, respeitando as necessidades de desenvolvimento e sustentabilidade. 

De fato, se a recategorização não for realizada, o Pará e a população do 

sudoeste do estado pouco poderão usufruir da infraestrutura e dos investimentos que 

estão sendo realizados, como a construção da Estrada de Ferro 170, também chamada 
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de Ferrogrão, o asfaltamento da BR 163, a construção de portos, hidrelétricas e outros. 

A população apenas assistirá a riqueza e o desenvolvimento passando por aquela região, 

utilizando aquela infraestrutura, sem dela poder usufruir. 

A emenda que ora apresentamos propõe a recategorização de 486.438 

hectares da Floresta Nacional do Jamanxim, por meio da criação da Área de 

Preservação Ambiental (APA) do Jamanxim. Essa, embora constitua a categoria de 

Unidade de Conservação do grupo de Uso Sustentável, conforme determina a Lei nº 

9.985, de 18/07/2000, ainda assim impõe restrições, indo além dos deveres e obrigações 

ambientais já previstas na Lei nº 12.651, de 25/05/2012, que instituiu o Código 

Florestal.  

Essa proposta é a única capaz de resolver minimamente os conflitos 

existentes e possibilitar o desenvolvimento sustentável da região. Cria a possibilidade 

de atender a maior parte das famílias que possuem direitos consolidados por meio de 

ocupação lícita e investimentos realizados ao longo das últimas décadas, medida 

essencial para eliminar a pressão sobre a área da Unidade de Conservação.  

Conto com o apoio dos meus pares na aprovação dessa emenda que pode, 

finalmente, proporcionar maior tranquilidade e segurança àqueles que desejam investir 

no desenvolvimento da região, que há anos sofre de conflitos decorrentes da falta de 

atenção e respeito por parte do Poder Executivo Federal. 

Sala da Comissão, 

Senador FLEXA RIBEIRO 
S
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